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mo antes da equiparação ao funcionário, 
já tinham possibilidade de galgar as refe
r~ncias superiores das respectivas séries fun
cionais. através do instituto da melhoria de 
salário. circunstância que não pod~ria ser 
desprezada quando da implantação da nova 
sistemática de promoções, institui da pela 
lP.i n· 3.i80. de 12 de julho d2 1960. 

5. Com êste parecer. poderá o proces
so ser devolvido ao D.GT. 

Brasilia, 27 de setembro de 1965. 
Hugo Luís Gurjão de Melo. Substituto do 
Diretor da Divisão do Regime Juridico do 
Pessoal. - Aprovo. Em 28-9-65. - L!lÍ3 

de Lima Cardoso. Substituto do Diretor
Geral. 

FUl\'CIONÁRIO PúBLICO - TESOUREIRO - VEXCIMENTOS E 
VANTAGENS 

- Os tesoureiros e seus equiParados fazem jus ao aUlIlento (/e 

vencimentos com base na menor percentagem admitida pela Lei 
n9 4.345, de 26 de junho de 1964, 

PRESID~NCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N" 42.160-63 

CONSULTORIA-GERAL 
DA REPúBLICA 

Presidência da República. Consultoria
Geral da Rêpública. E. M. n· 86-H, de 8 
de outubro de 1964. - "Aprovo. Discordo, 
porém, das observações contidas nos itens 
20 e 22 dêste documento. Adoto também o 
parecer do DASP nO 218, de 14 de abril 
di! 1965. Sejam publicados os dois do
cumentos. Em 22 de junho de 1965". 

PARECER 

Os cargos de tesoureiro e tesoureiro-au
xiliar foram reestruturados por lei, a de 
n· 403. de 24-9-48. Servirá esta de ponto de 
partida para o exame de tôda a legislação, 
aliás bastante vasta. relativa a tais cargos. 
no tocante à matéria afeta a êste parecer. 
cujo propósito não vai além da controvér
sia acêrca dos vencimentos da classe. Com 
efeito, é preciso, de vez dirimir tôdas as 
dúvidas e pôr têrmo à confusão reinante. 
garantindo-se aos tesoureiros e tesoureiros
auxiliares, responsáveis por tarefa tão im
portante e sujeita a riscos, a tranqüilidade 
e segurança de que carecem, para bom de
sempenho de suas funções, no Serviço Pú
blico. 

2. A citada Lei de nO 403 classificou as 
tesourarias das repartições subordinadas ao 
Ministério da Fazenda em cinco categorias. 
de acôrdo com a arrecadação. os paga
mentos ou a movimentação de valôres. 

Na l' categoria (movimento superior a 
2 bilhões), o tesoureiro, cargo em comissão, 
teve o padrão "C", e o tesoureiro-auxi
liar, cargo isolado, o padrão "M". 

Na 2' (movimento superior a 200 mi
lhões e até 2 bilhões). o tesoureiro, cargo 
em comissão. teve o padrão "N", e o te
soureiro-auxiliar, o padrão "L". 

Na 3' (movimento superior a 50 milhões 
e até 200 milhões), o tesoureiro, padrão 
"N", e tesoureiro-auxiliar, padrão "K". 

Na 4' (movimento superior a 25 milhões 
e até 50 milhões), o tesoureiro, padrão 
"L", e o tesoureiro-auxiliar, padrão "I". 

Finalmente, na 5' (movimento inferior 11 

25 milhões) o resoureiro, padrão "K", e 
tesoureiro-auxiliar, padrão "I", 

3. Os tesoureiros das autarquias fede
rais, na conformidade da lei interpretativa 
de nO 1.095, de 3-5-50, foram incluídos no 
regime da Já citada Lei de nO 403. 
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4. Em 1957, o art. I' da Lei n' 403 foi 
alterado pela lei de n' 3.205, de 15 de julho 
daquele ano. Com esta alteração, modifica
ram-se as importâncias relativas a cada ca
tegoria e os tesoureiros e tesoureiros-auxi
liares passaram dos padrões alfabéticos "C' 
a "I", para os simbolos CC-3 a CC-7, per
manecendo os tesoureiros-auxiliares, de i' 
e 5' categorias ainda classificados em pa
drões que, todavia, passaram a ser O e M. 

Os vencimentos passaram. então, a ser 
os seguintes: 

Cr$ 

I' Cat.: Tesoureiro - CC-3 25.000.00 
Tes.-Aux. - CC-5 23.000,0\) 

2' Cat.: Ttsoureiro - CC-i 24.000,00 
Tes.-Aux. - CC-6 22.000,00 

3' Cat.: Tesoureir'; - CC-5 23.000,00 
Tes.-Aux. - CC-7 20.000,00 

4' Cat.: Tesoureiro - CC-6 22.000.00 
Tes.-Aux. - Padrão O 17.0JO,00 

5' Cat.: Tesoureiro - CC-7 ... . 20.000.00 
Tes.-Aux. - Padrão M 14.500.00 

5. Com o advento da Lei n' 3.531. de 
10-1-59. que, no art. 1", estabeleceu o se
guinte: "Enquanto não fõr aprovado o PIa
no de Classificação de Cargos e Funções 
e revistos os níveis de retribuição corres
pondentes. na conformidade do art. 259. da 
Lei n' 1.711. de 28 de outubro de 1952. é 
concedido aos servidores civis do Poder 
Executivo da União e dos Territórios um 
abono provisório correspondenre a 30% 
(trinta por-cento) dos respectivos padrões. 
referências e sim bolos de vencimentos. sa
lários e funções". passaram os tesoureiros 
a receber o abono de que cogita o retro
transcrito artigo. da seguinte forma: 

I' Cat.: Tesoureiro -
25.000,00 + 7.500,00 (abono) 

Tes.-Aux. -
23.000,00 + 6.900,00 (abono) 

2' Cat.: Tesoureiro -
24.000,00 + 7.200,00 (abono) 

Tes.-Aux. -
22.000,00 + 6.600,00 (abono) 

3' Cat.: Tesoureiro -

23.0J0,OO - 6.090,00 (abono) 
Tes.-Aux. -

20.000,00 + 6.000,00 (abono) 

4' Cato Tesoureiro -
22.000,00 + 6.600,00 (abono) 

Tes.-Aux. -
17.000.00 + 5.100,00 (abono) 

5' Cat.: Tesoureiro -

20.000,00 + 6.000,00 (abono) 
Tes.-Aux. -

14.500,00 + 4.350.00 (abono) 

6. Até esta última lei. não havia ne
nhuma controvérsia relativamente à situa
ção dos tesoureiros. no tocante a seus ven
cimentos. As dificuldades começaram a sur
gir com o advento da Lei n" 3.780, de 1960. 

Com efeito. o art. 61 desta lei prescre
' .. cu: 

"O sistema de classificação previsto nes
ta lei não se aplica à carreira de Diploma
ta. aos cargos isolados de Cônsul Priva
tivo, o de Ministro para Assuntos Econô
micos e aos servidores do Poder Executivo 
de que tratam as Leis n" 3.414. exceto o 
item 11 do art. 14. de 20 de junho de 
1958, n" 3.205. de 15 de julho de 1957. 
n· 408, de 24 de setembro de 19i8, os 
quais continuarão regidos pela respectiva 
legislação específica". 

E o art. 92 determinou: 

"J:: incorporado aos vencimentos dos ser
vidores civis. em geral. o abono concedido 
pela Lei nO 3.531. de 19 de janeiro de 
1959". 

Temos. assim, que os vencimentos dos 
Tesoureiros passaram a ser os seguintes: 

I' Cat.: Tesoureiro -
32.500.00 (incorp. já o abono) 

Tes.-Aux. -
29.900,00 (incorp. já o abono) 
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2' Cat.: Tesoureiro ---
31.200,00 (incorp. já o abono) 

Tes.-Aux. ---
28.600,00 (incorp. já o abono) 

3' Cat.: Tesoureiro ---
29.900,00 (incorp. já o abono) 

Tes.-Aux. ---
26.000,00 (incorp. já o abono) 

4' Cat.: Tesoureiro 
28.600,00 (incorp. já o abono) 

Tes.-Aux. ---
22.00:1,00 (incorp. já o abono) 

59 Cat.: Tesourciro ---
26.000,00 (incorp. já o abono) 

Tes.-Aux. ---
18.850,00 (incorp. já o abono) 

Acontece, porém, quc os tesour~iros, car
go em comissão, tinham, à época, os se
guintes símbolos: 

CC3. CC4. CCS. CC-6 e CC-7. res
pectivamente da I' à S' categorias. na con
formidade da Lei n' 3.205-57; 

e os tesoureiros-auxiliarcs. cargos isolados. 
os símbolos: 

CC-5. CC-6. CC-7 e PadrÕes "C" e "M". 
tamb':m de acôrdo com as categorias das 
Tcsou~arias. 

7. A Lei nQ 3.780 alterou os símbolos 
para l-C. 2-C. 3-C, etc. e atribuiu-lhes no
vos vencimentos. Desta forma. por fôrça 
desta lei. ficaram os tesoureiros com os sím
bolos: 3-C. 4-C. 5-C. 6-C e 7-C; e os te
soureiros-auxiliares. com os símbolos 5-C. 
6-C. 7 -C, "OC" e "MC". Os vencimentos 
passaram a ser os atribuídos a tais símbo
los pela Lei nQ 3.780. apesar de não ser 
a;Jlicado aos tesoureiros o sistema de clas
sificação nela previsto. 

8. A L~i n' 3.205. data venia. não fixou 
os vencimentos dos tesoureiros e tesourei
ros-auxiliares. Apenas reestruturou as Te
sourarias e atribuiu símbolos a seus ocupan
tes. Os vencimentos relativos aos respecti
vos símbolos não foram fixados pela citada 
Lei nQ 3.205 e, sim. pela leí geral, a de n' 

2.745, de 12-3-56. Posteriormente, a Lei n' 
3.780, também geral. atribuiu a tais símbo
los novos valôres, revogando, evidente
ment'?, os da lei velha, de n' 2.745. Dêste 
modo, os tesoureiros e tesoureiros-auxili.
res ficaram nesta situação: 

I' Cat.: 

2' Cat.: 

3' Cat.: 

4' Cat.: 

5' Cat.: 

Tesoureiros --- 3C 
Tes.-Aux. --- 5C 

Tesoureiro 4C 
Tes.-Aux. 6C 

Tesoureiro --- SC 
Tes.-Aux. --- 7C 

Tesoureiro 6C 
Tes.-Aux. OC 

Tesoureiro --- 7C 
Tes.-Aux. --- MC 

Cr$ 

44.000,00 
40.000.00 

42.000,00 
38.000,00 

40.000,00 
36.000,00 

38.000.00 
34.000,00 

36.000.00 
32.000.00 

Isto pôs to, verifica-se que os tesoureiros 
e tesoureiros-auxiliares. embora fora do 
Plano de Classificação. porque regidos es
pecificamente peJa Lei nQ 3.205-57. não re
vogada pela de n9 3.780-60, ficaram sujei
tos ao sistema de retribuição desta. por is
so que os símbolos atribuídos pela lei esp:,
cifica tiveram seus valôres fixados pela lei 
geral, no caso as de ns. 2.745-56 e 3.780-
60. Vale dizer o sistema de retribuição dos 
tesoureiros foi modificado pela lei de n' 
3.780, embora ficasse o de classificação su
jeito à lei especial (a de nQ 3.205). Ilus
trando: antes da Lei nQ 3.780, o tesoureiro 
da Tesouraria de I' categoria tinha o sím
bolo CC-3 e percebia, como qualquer ou-
tro funcionário com êste símbolo. . ..... . 
Cr$ 32.500,0:1, por fôrça da Lei nQ 2.745-56. 
sendo Cr$ 25.000,00 de vencimentos e .. 
Cr$ 7.50J,00 de abono (Lei nQ 3.531-59). 
Di'pois da Lei nQ 3.780, deu-se-lhe o sím
bolo 3C, foi-lhe incoII:o~ado o abono (art. 
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91) e passou a ganhar Cr$ 44.000,00. Are· 
tribuição modificou-se, uma vez que pas· 
sou de Cr$ 32.500,00 para Cr$ 44.000,00. 

9. Advinda a Lei n' 3.826, de 23 de no
vembro de 1960, estabelece ela no art. I': 

"Os niveis de vencimentos-base, a razão 
horizontal. os valõres dos símbolos dos car
gos em comissão e das funções gratificadas 
de que trata o Anexo 111, da Lei n' 3.780, 
de 12 de julho de 1960 ficam reajustados 
nos seguintes valõres: 

Sim bolos 

3C 
iC 
5C 
6C 
7C 
8C 
9C 

Valõres 
Mensais 

Cr$ 

54.000,00 
50.000,00 
47.000,00 
'44.000,00 
i 1.000,00 
38.000,00 
36.000,00 

10. Desta forma, os valõres dos simbo
los estabelecidos na Lei n' 3.780 foram re
vogados pela de n' 3.826 e substitui dos 
pelos que constam da enumeração acima fei
ta. Em conseqüência os tesoureiros e tesou
reiros-auxiliares tiveram modificada sua 
remuneração para: 

I' Cat.: 

2' Cat.: 

3' Cat.: 

i' Cat.: 

5' Cat.: 

Tesoureiro - 3 C .... 
Tes.-Aux. 5C 

Tes.-Aux. 6C 
Tes.-Aux. 7C 

Tesoureiro - 5C 
Tes.-Aux. - 7C 

Tesoureiro - 6C 
Tes.-Aux. - 8C 

Tesoureiro - 7C 
Tes.-Aux. - 9C 

Cr$ 

54.000.00 
47.000,00 

44.000.00 
41.000.00 

47.000,00 
41.000,00 

44.000.00 
38.000,00 

41.000,00 
36.000,00 

Alterada, assim, a retribuição dos tesou
reiros e tesoureiros-auxiliares pelas Leis de 

ns. 3.780-60 e 3.826-60 não se lhes aplica, 
evidentemente, o art. 9' da Lei n' 3.826, 
verbis: 

Aos servidores públicos civis ativos ou 
inativos do Poder Executivo cujo sistema 
de retribuição não foi modificado pela Lei 
n' 3.780, de 12 de julho de 1960, é con· 
cedido um reajuste de 44% ..... 

O dispositivo legal não se refere ao sis
tema de classificação (êste, no caso dos 
tesoureiros, não foi modificado) mas, sim, 
ao sistema de retribuição. ~ste foi modifi
cado pela Lei de n' 3.780, no caso dos te. 
soureiros, de modo idêntico como se alterou 
ou modificou para o funcionalismo em 
geral: 

Nem se diga que a ausência da progres
são horizontal, triênios no caso da retri
buição dos tesoureiros, os exclui do sistema 
de retribuição da Lei n' 3.780. A ausência 
de tal elemento é comum a todo o funcio
nalismo público cujos vencimentos também 
foram fixados nos símbolos lC e 21C da 
citada lei. 

1. O sistema de retribuição dos tesourei· 
ros é o da Lei n' 3.780, a seguir, o da Lei 
n' 3.826 e, como se demonstrará o da Lei 
n' 4.069-62. 

Esta última, no art. 1', prescreveu: 

"Os niveis de vencimentos-base, a razão 
horizontal. os valõres dos simbolos dos car
gos em comissão e das funções gratificadas 
de que tratam o Anexo In da Lei n' 3.780, 
de 12 de julho de 1960, e o art. I' da Lei 
n 9 3.826, de 23 de novembro de 1960, fi· 
cam reajustados de acõrdo com o Anexo I 
desta lei. 

O reajustamento de que se trata é o se
guinte: 

Simbolos 

3C 
4C 
5C 
6C 

Valõres 
Mensais 

Cr$ 

75.600,00 
70.000,00 
65.800,00 
61.600,00 
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7C 
8C 
9C 

57.400.00 
53.200,00 
50.40':1,00 

Assim os vencimentos dos tesoureiros fi
carem majorados da maneira seguinte: 

l' Cat.: 

2' Cat.: 

3' Cat.: 

oi' Cat.: 

5' Cat.: 

Tesoureiro - 3C 
Tes.-Aux. - 5C 

Tesoureiro - oiC 
Tes.-Aux. - 6C 

Tesoureiro 
Tes.-Aux. 

5C 
7C 

Tesoureiro - 6C 
Tes.-Aux, - 8C 

Tesoureiro - 7C 
Tes.-Aux. - 9C 

Cr$ 

75.600,00 
65.800,00 

70.000,00 
61.600,00 

65.800.00 
57.40J,00 

61.600,00 
53.20':1,00 

57:4'JO,OO 
50.400,00 

o parágrafo único do art. 6· da Lei n· 
4.069, sob estudo, não se aplica aos tesou
reiros e tesoureiros-auxiliares, por isso que 
êles não se encontravam nas condições do 
art. 9·, da Lei nO 3.826 como já visto. 

12. Até aqui a lei especial vigente, re
lativa aos tesoureiros, era a de nO 3.205-57. 
Esta foi, entretanto, alterada pela de n9 

4.061-62 que, a despeito de promulgada 
p;imeiro QC'2 a de nO 4.069, só começou a 
vigorar depois desta, por isso que publi
cada em data posterior e com vigência sub
metida à regra da Lei de Introdução, a 
s<:b~r, 45 dias depois de sua publicação. 

13. Esta lei de nO 4.061. alterando o art. 
1° da 3.205, reestruturou os cargos de te
soureiros do Serviço Público Federal. As 
Tesourarias de 5 passaram a ter, apenas, 3 
categorias, Na primeira, o cargo de tesou
reiro, em comissão, teve o símbolo 2C e 
o de tesoureiro-auxiliar, o símbolo 4C; na 
2', o Tesoureiro, teve o simbolo 3C e o te
soureiro-auxiliar, simbolo 5C e, finalmente 
na 3'. o tesourei~o, simbolo 4C e o tesou-

. soureiro-auxiliar, 6C. O auxílio para que
bra de caixa passou a ser de 10% (ar
eCo 2"). 

Assim, de acôrdo com a nova classifi
cação, passaram os tesoureiros a perceber 
os segu:ntes vencimentos: 

I' Cat.: 

2' Cat.: 

3' Cat.: 

T't'soureiro 
Tes. Aux. 

2C 
4C 

Tesoureiro 3C 
Tes.-Aux. - 5C 

Tesoureiro - 4C 
Tcs.Aux. - 6C 

Cr$ 

81.200,00 
70.000,00 

75.600,00 
65.800,00 

70.000.00 
61.060.00 

Tanto a lei de nO 3.205, quanto a cc nO 
4.061, não tiveram como objetivo aumentar 
vencimentos. Os aumentos foram concedi
dos pelas de ns. 3.780, 3.826 e 4.069, que 
atribuíram novos valôres aos simbolos. O 
sistema de classificação dos tesoureiros con
tinuou regido pelas leis específicas (de ns. 
3.295 e 4.061). A retribuição, submetida às 
leis gerais de fixação de vencimentos do 
funcionalismo, foi sendo modificada. com 
o advento das leis de ns. 3.780, 3.826 e 
4.069. 

14. Era esta a situação, quando do ad
vento da Lei n? 4.242-63. Esta, com rela
ção aos tesoureiros, estabeleceu: 

"Art. 25. Ficam extintos os simbolos dos 
cargos isolados, de provimento efetivo, na 
administração centralizada e autárquica que 
sejam idênticos aos dos cargos de p~ovi

mento em comissão constantes da Tabela 
B do Anexo I da presente lei, ressalvadas 
as situações decorrentes da aplicação da 
Lei nO 1.741, de 22 de novembro de 1952, 
e do art. 7° da Lei nO 2.188, de 3 de março 
de 1954, e art. 22 da Lei nO 4.069, de 11 
de junho de 1962. 

§ 1· Os servidores atingidos por êste 
artigo terão os seus vencimentos demons
trados em cru::eiros, sem nenhuma vincula
ç1ío a padrões, símbolos ou níveis de venci
mentos. 
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§ 2' Os cargos de tesoureiros-auxiliares 
dil administração direta e indireta. inclusive 
os atualmente ocupados, passam a ter os 
vencimentos mensais de Cr$ 120.000,00. 
Cr$ 115.0:X>,OO e Cr$ 110.000,00 correspon
dentes às Tesourarias de 1'. 2' e 3' catego
rias respectivamente. 

§ 4' Ficam mantidas as disposiçõcs da 
Lei n' 4.061. de 8 de maio de 1962. ressal
vado o disposto neste artigo". 

A situação dos tesoureiros ficou sendo. 
pois, a mesma, isto é: 

Tesoureiro de l' Cato 2C 

Tesoureiro de 2' Cat. 3C 

Tesoureiro de 3' Cat 4C 

15. Com a nova lei de n' 4.242, éstes 
símbolos tiveram os seguintes valõres: 

2C 
3C 
iC 

Cr$ 
130.000,00 
120.00:).00 
112.500,00 

e os tesoureiros-auxiliares perderam a re
muneração, através dos simbolos e tiveram 
os vencimentos demonstrados em cruzeiros, 
sem qualquer vinculação a padrões, simbo
los ou niveis, a sabcr: 

I' Cat. 
2' Cato 
3' Cato 

Cr$ 

120.0c0.00 
115.000.00 
110.000,00 

Tivessem êles permanccido no sistema 
;mtcr:or, vigorante até a vigência da Lci nQ 

4.212, seus vencimentos seriam: 

I' Cat. -4C 
2' Cato 5 C 
3' Cat 6 C 

Cr$ 

112.500,00 
105.000,,:)0 
100.000,00 

Como se vê, o sistema dc rctribuição es
pecial que lhes deu a Lei n? 4.242, foi mais 
vantajoso. 

16. A Lei n' 4.315, do ano em curso, 
foi que incluiu os tesoureiros-auxiliares no 
sistema de classificação geral e lhes deu os 
níveis 16, 17 e 18, respectivamente, para 
3', 2' e I' categorias. Os cargos de tesou
reiro, que eram em comissão, ficaram trans
{ormados em função gratificada, cujo sím
bolo será fixado por decreto do Poder Exe
cutivo. Os cargos de tesoureiro-auxiliar do 
Ministério da Fazenda passaram a denomi
nar-se Fiel do Tesouro. 

17. Quanto a êstes funcionários, tudo 
ficou modificado. Com a aplicação da lei 
nova, passaram a ter os seguintes venci
mentos: 

l' Categoria nível 18 
2' Categoria nivel 17 
3' Categoria nível 16 

Cr$ 

190.000,00 
173.0JO.00 
16 LO:xJ,OO 

O decreto nQ 54.006, de 3-7 -64, estabel~

ccu quc para função gratificada, de tesou
reiro, os simbolos são 2F, 3F e 4F, de 
acõrdo com a movimentação de valõrcs dos 
tcsoureiros. Quer diZlE'r: 

Cr$ 
Tesoureiro 1.' Cato 2F 285.000.00 
Tesoureiro 2.' Cal. 3F 270.000,00 
Tesoureiro 3.' Cat. 4F 255.000.00 
o que representa aumento superior a IIO<;~ 

sõbre os valõres dos símbolos da Lci n.' 
4.242. 

18. Continuassem com o sistema de r,::
tribuição dos cargos em comissão fixado 
pela Lei n.' 3.205 e ratificado pela de 
n.' 4.061. teriam êles os seguintes ven
cimentos, pela nova leí: 

Cr$ 

Tesoureiro L' Cato 2C 392.000,00 
Tesoureiro 2.' Cat. 3C 367.0:)0,00 
Tesoureiro 3.' Cato -4C 350.000.00 
Tesoureiro-Aux. I.' Cato -4C 3S0.OCO,OO 
Tcsourciro-Aux. 2.' Cato SC 333.0JO.00 
Tcsoureiro-Aux. 3' Cato 6C 317.OJO,OO 

19. Tivessem êles o aumento mínimo de 
1I0cé da Lei n.· 4.345, f:cariam com os 
seguintes vencimentos: 
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Cr$ 

Tesoureiro 1.' Cat o ••••••• 273.000.00 
Tesoureiro 2.' Cat. o ••••••• 252.000.00 
Tesoureiro 3.' Cat. o ••••••• 236.250.00 
Tesoureiro-Aux. L' Cato 252.000.00 
Tesoureiro-Aux. 2.' Cat. 241.500.00 
TeSüureiro-Aux. 3.' Cato 231.000.00 

A situação criada pela Lei n.· 4.345 dj 
aumento superior a ll00fo. aos tesoureiros 
e inferior a 607c, aos tesoureiros-auxiliares. 

Considerações finais devem ser feitas 
para colocar o problema nos seus devidos 
têrmos. 

20. As interpretações errõneas que se 
deram às Leis de n.s. 3.826 (art. 9.·) 
e da de n.· 4.069 (parágrafo único do 
art, 6.·). beneficiando injustificadamente 
aos tesoureiros devem ser retificados na 
forma dêste Parecer. Essas interpreta
ções, a meu ver. incompatibilizaram a clas
se que passou. por isso. a ser considerada 
privilegiada. quando. na realidade, não o 
teria sido. se as leis tivessem sido aplica
das corretamente. Feitas as correções e 
retificadas as distorções interpretativas des
cobre-se que a última lei de aumento. a 
de n.· 4.345. adotou critério profunda
mente injusto ao enquadrar os tesoureiros
auxiliares nos níveis 18 e 16, fugindo. in
clusive. ao critério de enquadramento da 
Lei n.· 3.780, sem ter levado em conta 
seus vencimentos. Mais que isso, ao au
mentar-lhes os vencimentos. fê-lo em per
centagem bem inferior à adotada para os 
tesoureiros e menor que a minima de 110'10 
aplicada para funcionários menos aquinhoa
dos. Atendendo-se a princípio de Justi
ça, talvez fõsse conveniente mensagem ao 
Congresso para corrigir o êrro cometido. 
sem dúvida. sob a pressão de privilégios 
que na realidade não existiam, mas que 
lhes eram concedidos, todavia, por inter
pretações errôneas de textos legais. 

21. Para maior clareza, dou, a seguir. 
os vencimentos de tesoureiro-auxiliar. des
de a Lei n.· 3.205, até a de n.· 4.345, 
onde a tese que defendo assume tal evidên
cia que não poderá ser. sequer, contestada: 
Tesoureiro-auxiliar 1.. Categoria 

Lei n.· 3.205 - CC-5 
Lei n,o 3.531 - Abono 

30'10 ............ . 
Lei n" 3.780 - 5C 
Lei n" 3.826 - 5C 
Lei n.· 4.069 - 5C 
Lei n.· 4.061 - 4C 

23.000.00 

29.900,00 
40.000.00 
47.000.00 
65.800.00 
70.000,00 

120.000,00 Lei n.· 4.242 - si s 
Lei n.· 4.345 - N. 18 190.000.00 

Cr$ 

( 1957) 

( 1959) 
(1960) 
(1960) 
(1962) 
( 1962) 
(1963) 

Por êste quadro se vê que, desde 1957 
até 1963, isto é, desde a vigência da Lei 
n· 3.205 até a de nO 4.242, os tesoureiros 
tiveram aumento de vencimentos em pro
porções iguais às do funcionalismo, de 
modo geral. Sômenre na Lei n.· 4.345, en
quanto o funcionalismo teve o mínimo de 
110%, tiveram êles o máximo de 59%! 

2. Por medida de eqüidade, pois, pa
rece-me estar o assunto a merecer revisão 
a fim de que se faça a justiça a que todos 
têm direito. No caso, a justiça os con
substanciaria, na adoção do mesmo crité
rio de majoração de vencimentos, estabele
cido na Lei n.' 4.345, para todos. Nestas 
condições. a classe dos tesoureiros e seus 
equiparados. pelo menos. deveriam ter o 
aumento correspondente à menor percen
tagem admitida pela Lei de n.· 4.345, sõ
bre seus vencimentos, demonstrados em 
cruzeiros, pela Lei de n" 4.242. 

~ o meu parecer, s.m.j. 

Brasília, 8 de outubro de 1964. 
Adroaldo Mesquita da Costa, Consultor
Geral da República. 

Presidência da República. Departamen
to Administrativo do Serviço Público. E.M. 
n.· 218. de 14-4-65. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública 

Nos processos anexos - P.R. n"42.160-
63 e P. R. n.· 25.959-64 - e examinado 
o problema de revogação ou não dos arts. 
9.' da Lei n" 3.826, de 23 de novembro 
de 1960. e 6.', parágrafo único da Lei n.· 
4.069, de 11 de junho de 1962, que dis-
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põem sôbre a concessão de reajuste e au
mento. respectivamente. em lugar dos rea
justamentos de vencimentos previstos nesses 
diplomas legais para a generalidade dos 
funcionários públicos civis do Poder Exe
cutivo. 

2. Mais precisamente. cabe verificar 
até onde procede à afirmação de José Ro
cha Campos. tesoureiro. de Orlando Buffier 
dos Santos e outros. tesoureiros_ auxiliares. 
bem como da União dos tesoureiros-auxi
liares do Brasil ao sustentarem que os fun
cionários dessas categorias devem continuar 
a perceber o reajuste de 440/0 (quarenta e 
quatro por cento) e o aumento de 40% 
(quarenta por Clento) previstos. respectiva
mente. nos dispositivos legais acima men
cionados. 

3. Quanto ao reajuste de H%. conce
dido pela Lei n.· 3.826. de 1960. aos ser
vidores civis do Poder Executivo cujo sis
tema de retribuição não foi modificado pela 
Lei n.· 3.780. de 1960. entendeu éste De
partamento. através do Processo n.· 8.181-
62. publicado no Diário Oficial de 7 de 
janeiro de 1963. que os tesoureiros-auxilia
res. recebendo vencimentos baseados nos 
símbolos criados pela Lei de Classificação 
de Cargos. não faziam jus ao referido rea
juste. 

4. Por outro lado. no Oficio Pare
cer n.· 491. de 1962. da Consultoria-Ge
raI da República. publicado no Diário ali
ciai de 28 de setembro de 1962. foi con
signado que 

com a supervemencia da Lei n.· 4.061. 
de 1962. que entrou em vigor a 2 de 
agôsto do mesmo ano. a retribuição da
queles funcionários foi vinculada ao siste
ma geral de vencimentos. embora com sím
colos característicos de cargos em co
missão. 

Não há dúvida. portanto. que a partir 
daquela data. os vencimentos dos tesourei
ros. tesoureiros-auxiliares. conferentes e 
conferentes de valôres passaram a corres
ponder. única e exclusivamente. aos símbo
los estabelecidos naquêle diploma legal. 
com os novos valôres fixados na Lei n.· 
4.069. de 1962". 

5 . Todavia. é justamente contra o cri
tério referido que se insurgem os interes
sados. E. em apoio das teses que defen
dem. juntam aos autos decisões liminares. 
concedidas em mandados de segurança. e 
opíniões de juristas abalizados. tais como 
o Dr. Orosimbo Nonato e o Dr. Pontes 
de Miranda. pleiteando a revisão daqueles 
pontos de vista. 

6. A éste Departamento parece inata
cável o aludido entendimento esposado pela 
Consultoria-Geral da República. mercê de 
sua exata fundamentação juridica. aliás ra
tificado. em térmos enérgicos. pela mesma 
fonte de jurisprudência. através do Oficio
Parecer n.· I. 172. de 10 de dezembro de 
1962. 

7. Não obstante. a própria Consulto
ria-Geral da República. através do anexo 
Parecer n.· 86-H. de 8 de outubro de 
19M. houve por bem reexaminar o assun
to sob os s~guintes aspectos: "A situação 
dos tesoureiros - vencimentos e vantagens 
_ legislação - equivalência de símbolos 
_ cargos isolados e de carreira (concei
tuação). " 

8. Partindo da Lei n.· 403. de 1948. 
aquêle órgão do Serviço Jurídico da União 
esquematizou. até à Lei n.· 4.345. de 19M. 
a matéria relativa aos vencimentos dos te
soureiros e tesoureiros-auxiliares. elidindo. 
com apoio em cálculos matemáticos. quais
quer controvérsias suscitadas no tocante à 
retribuição de categorias de servidores em 
aprêço. 

9. Ao mesmo tempo que os considera 
excluídos do sistema d~ classificação de 
cargos instituído pela Lei n.· 3. 78D. de 
1960. a Consultoria-Geral da República re
con,bece que se aplica aos requerentes o 
sistema de retribuição criado pela mencio
nada lei e chega à conclusão de que as 
interpretações errôneas que se deram às 
posteriores Leis ns. 3.826 (art. 9.0) e 4.069 
(parágrafo único do art. 6.0) incompati
bilizaram a classe com a opinião pública 
que chegou. inclusive. a considerá-la um 
grupo de privilegiados. quando. na reali
dade. não o teria sido. se as leis tives
sem sido aplicadas corretamente. 
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10. Seguindo essa linha de raciocmlo. o 
Dr. Consultor-Geral da República obser
vou que a Lei n.' i.345. de 1964. ao en
quadrar os tesoureiros-auxiliares nos níveis 
18 a 16. fugindo. inclusive. às regras de 
enquadramento da Lei n.· 3.780. por não 
ter levado em conta seus vencimentos. ado
tou critério pro~undamente injusto. dando
lhes aumento em percentagem bem inferior 
à adotada para os tesoureiros e menor que 
a mínima de 110%. aplicada a funcioná
rios menos aquinhoados. Nesse particular. 
lembra S. Excia. que. por princípio de 
justiça. talvez fôsse conveniente mensagem 
ao Congresso. para corrigir o êrro co
metido. 

11. Como se vê. a questão salarial re
lativa à classe dos tesoureiros e tesourei
ros-auxiliares ficou definitivamente eluci
dada mercê do parecer exarado no pre
sente processo que. caso mereça a aprova
ção de Vossa Excelência. acabará defini
tivamente com a controvérsia alimentada 
pelos interessados. 

12. Entretanto. como o referido Parecer 
86-H atribui à Lei n.' 4.345. de 1964. a 
responsabilidade pela desigualdade de tra
tamento. impõc-se esclarecer que constituiu 
um dos objetivos primordiais daquele di
ploma legal a correção de situações anô
malas. existentes nos quadros do funciona
lismo. tais como as de cargos efetivos com 
vencimentos fixados sem a observância dos 
principios técnicos que nortearam o sis
tema de retribuição instituido pela Lei n.· 
3.780. de 19&J. 

13. Todavia. em rçlação aos tesourei
ros-auxiliares. nada mais pôde fazer a re
ferida Lei n.' 4.345. de 1%4. senão clas
sificá-Ias nos níveís imediatamente próxi
mos daqueles que são privativos dos car
gos de grau universitário. em coerência. 
aliás. com o princípio consagrado pela 
Consultoria-Geral da República. no Pare
cer n.' 071-H de 2-9-64 (in Diário Oficial 
de 18-9-61) e. mais recentemente. no Ofí
cio n' 512. de 1-11-64 (Diário Olicial de 
i de dezembro d~ 1964). que aprovou o 
Relatório do Grupo de Trabalho inspirado 
pelo citado Parecer n" 071-H. 

li. e verdade que o tratamento dispen
sado aos funcionários em aprêço pela Lei 
n.' i. 3-45. não representa. ainda. forma 
ideal de classificação. uma vez que tomou 
por base a categoria das Tesourarias. em 
que estão lotados. fixada segundo a res
pectiva localização geográfica. 

15. De qualquer forma. porém. as si
tuações que possam merecer correção não 
apresentam aquela gritante injustiça a que 
se refere o Sr. Consultor-Geral da Re
pública. Na realidade. a Lei n.' 4.345-64 
atribuiu. em principio. aos cargos de te
soureiro-auxiliar a faixa de vencimentos 
compativel com a posição dêsses cargos 
no conjunto do sistema de classificação. à 
base de atribuiçõcs e responsabilidades. 
ColOCá-los acima do nível 18. seria reco
nhecer-lhes uma posição administrativa 
idêntica à dos ocupantes de cargos de nível 
universitário. 

16. Todavia. a situação, caso seja pos
sível de correção. certamente deverá aguar
dar os estudos atinentes à revisão geral do 
Sistema de Qassificação de Cargos e PIa
no de Pagamento, prevista no art. 39 da 
Lei n.· 4.345, de 1964. Para êsse efeito. 
foram anotadas, quanto ao caso concreto. 
as ponderações apresentadas pela Consul
toria-GeraI da República no anexo Pare
cer n.' 86-H. 

17. Por outro lado. ao elaborar o an
teprojeto que deu origem à Lei n.· 4.345. 
de 1964, o govêrno deparou-se com di
versas situações excepcionais, além da dos 
tesoureiros. Por êsse motivo, excluiu-as 
expressamente do aumento ali previsto. 

18. Posteriormente ao conceder reajus
tamento aos vencimentos dos magistrados. 
procuradores e integrantes do Serviço Ju
rídico da UniJo e assemelhados. optou, 
também. o Govêrno por um percentual de 
aumento inf~rior a 11O~'é. 

19. Desta forma, se aceita a tese da 
ilustrada Consultoria-Geral para os tesou
reiros-auxiliares, por medida de raciocínio 
elementar, ela teria também aplicação aos 
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cargos citudos no item anterior. o que in
validaria toou a orientação adotada pelo 
Govêrno e implicaria em revisão. pràtica
mente total de sua política salarial. 

20. A aprovação daquele Parecer e da 
presente Exposição de Motivos. bem como 
a concomitante publicação de ambos os pro
nunciamentos no Diário Oficial encerrarão 
em definitivo. tooas as dúvidas até aqui J.e
vantadas sõbre a matéria. 

21 . Nestas condições. ao submeter o 
assunto à elevada decisão de Vossa Ex
celência. êste Departamento tem a honra 
de opinar na forma do item anterior. su
gerindo. ainda. o arquivamento dos pro
cessos ora examinados. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. - I. Maria Aran
tes. Diretor-Geral. 

FUNCIONARIO POBLICO - APOSENTADORIA COMPULSORIA 

- Interpretarão da Lei 11' l.i41, de 22 de novembro de 1952. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N' 52.592-61 

PARECER 

Cogita êste processo. submetido pelo Mi
nistério da Justiça e Negócios Interiores ao 
pronunciamento dêste Departamento. da si
tuação de EugêniO Vilhena de Moraes. fun
cionário aposentado da antiga Prefeitura do 
Distrito Federal. que exerceu durante mais 
de 20 anos. o cargo em comissão de Dire
tor do Arquivo Nacional e foi amparado 
pela L~i n' 1.741. de 22 novembro de 1952. 

2. Ao ser exonerado do cargo em Co
missão acima referido. o funcionário. em 
face da Lei n' 1.741. de 1952. citada. foi 
efetivado no Serviço Público da União. e. 
conseqüentemente. ficou sujeito às disposi
çõ~s do Estatuto dos Funcionários. aplicá
veis aos demais servidores efetivos. 

3. Assim. como já houvesse. à data da 
exoneração (21-8-58). ultrapassando a ida
de limite para permanência no Serviço Pú
blico Federal. devia ter sido aposentado a 
purtir do dia seguinte. com os respectivos 
proventos calculados proporcionalmente ao 
seu tempo de serviço. 

4. Ocorre. todavia. que. tendo sido apo
sentado compulsôriamente na antiga Prefei
tura do Distrito Federal. a partir de 5 de 
fevereiro de 1957. quando completava 70 

anos de idade. só poderia sê-lo no Servi
ço Público Federal. computundo-se como 
tempo de serviço. para êsse deito aquele 
não computado para a uposentadoria já 
efetivada. 

~. g evidente. pois. que. dada essa cir
cunstância. a aposentadoria da União não 
interessaria ao funcionário em causa. so
bretudo tendo em vista que as duas situa
ções de aposentadoria não resultam de car
gos constitucionalmente acumuláveis. sendo 
obrigatória a renúncia definitiva e irretra
tável a uma delas. 

6. A solução do problema. portanto. está 
em que. decretada a aposentadoria. se con
vide o interessado. mais uma vez a optar. 
por escrito. por uma das duas situações. 
com a condição de. não o fazendo. ser sus
penso o pagamento de seus proventos. 

7. No caso de opção pela situação do 
S~rviço Público Federal. isto é. de aposen
tado. a partir de 22 de agõsto de 1958. de 
acõrdo com os artigos 176. item I e 187. 
parágrafo único. da Lei n' 1.711. de 28 de 
outubro de 1952. com os proventos corres
pondentes ao cargo em comissão de Dire
tor do Arquivo Nacional. símbolo 3-C. cal
culados êstes sôbre todo o seu tempo de 
serviço público. computado. inclusive o da 
antiga Prefeitura do Distrito Federal. que 




